
A]t4AZONAS
0( o4

-Íta4o,* ctlL - ,

LICENÇA DE opERAÇÃo - L.o. No 0l9t2t-02

o rNsrrruro on rRornçÃo
IPAAM, no uso das atribuições que.lhe confere
expede a presente Licença que a,uÍod.za a'.

INTERESSADo: ConstrutoE Etam Ltda.

E\DEREÇo nARA connrsponoÊNcrl: Av. Margarida, no 420, Nova Cidade, Manaus - AM

CNPJ/CPF: 22.768.84010001-31 INscRrÇÂo ESTADUAL:

FoNE: (92) 2127-9797 FAx:

REGrsrRo No IP AAIí. 1012.3215 PRocEsso Ns: 006180/2023-95

ATN TDADE: Destino Final de Resíduos Sólidos - Aterro de lnertes e de Construção Civil

LocALtzAÇÂo DA ATIVIDADE: Travessa Sol Nascente, s/n', .Tarumã, nas coordenadas
geogÉÍicas: AT-1:2'57'53.92"5/60"4'í8,911V; AÍ-2:2'57'53.00'S/60'4'21,29'W; Af-31
2'57'53.34"5/60'4'21,57\,'l; AT-4: 2'57'52.67'S/60'4'22,91\n; AT-5: 2"57'51.46"51
60'4'22.88W; AT-6: 2'57'50.54'S/ 60"4'2í.60"W; AT-7: 2'57'50.51'5/60'4'20.82'W; AT-8:
2'57'51.'19"S/60"4'19.021lV; AT-9: 2'57'51 .13'5/60'4'18.17'W; AT-10: 2"57'52.03"51

,60'4'16.68'W; AT-11; 2'57'53.19'S/60'4'15.77'W; AT-12: 2'57'53.81'S/60"4'14.85'W; AT-13:
2'57'54.36'S/60'4'14-7gWt AT-14: 2'57'54.50'S/60'p4'14.561/v; AT-15: 2"57'54.85'S/
60"4'14.55'W; AT-16: 2"57'54.93'S/60'4'14.891N; AT-17: 2'57'54.51'S/60'4'15.28'W; AT-18:
2'57'54.24"S,160'4'15.88"W; AT-19: 2"57'53.71'S/60'4'15.86'W; AT-20: 2'57'53.49'S/
60'4'16.11'W; AT-21: 2'57'53.53'5/60"4'16.31'W; Ar-22:2"57'52.96"S/60'4'16.77'WMunicÍpio
de Menâus-AM

FINALTDADE: Autorizar o licenciamento para destino final de resíduos sólidos - aterro de
inertes, classe ll B, conforme NBR 10004:2004, oriundos de obras e serviços de engenharia
de pavimentação e drenagem, em uma área de '1,5334 ha.

PorENcrALPoLU|DoR/DEGRADADoR:Pequeno Ponro:Médio

PRAzo DE VALIDADE DESTA LICENÇA: 06 Mf,sEs

.{ t c nçiio:
. Esta licença é compostâ de 15 restriçôes e/ou condições constantes no verso, cujo nâo

cumprimeÍrto/atendimento sujeitará a sua invalidrçâo e/ou as penslidâdes prêvistas em normrs.
. Esta licença nio comprova nem substitui o documento de pÍopriedade, de posse ou de domínio do imóvel.
. Esta licença deve permanecer na locâlização da atividade e exposts de forma visível (frente e verso),

Manaus-AM, 0 5 R

Rosa Oliveira Geissler Juliano Ma e de Souza
Técnica Di ente

gabinete@ipaam.am.gov.br

Fone:(g2) 2123Â721 I 2123-6731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez, CEP: 69050-030 - Manaust/AM
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AMBIENTAL DO AMAZONAS -
a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012.

www.ipaam.âm.gov.bÍ
twitter. com/lpaâmAM'l
instagram.com/@ipaamam
Íacebook.com/@ipaamAM
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N" 089/2I.02

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, so terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação. em

meio eletrônico de comunicação mêntido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012.
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme aÍ.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012.

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo

n'. 006180/2023-95.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma.

devendo o interessado requerer âo IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer

um destes itens.
6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislaçâo

Federal, Estadual e Municipal.
7. Segregar, acondicionar, arÍnazenar, transportar e dar destinação ambientalmente adequada aos

resíduos oriundos da atividade de acordo com a Lei 12.30512010 e NBR 10.004/2004,
devendo manter em arquivo o registro de movimentação dos mesmos.

8. Proteger a fauna e a flora conforme estabelecido na Lei n. " 5.197/67.
9. E expressamente proibido o represamento e assoreamento dos corpos d'água existentes na

área do empreendimento, devendo a transposiçâo de corpos d'água ser realizada mediante
autorização deste OEMA.

10. Paralisar imediatamente â atividade, quando da verificação de vestígios arqueológicos,
histórica ou artísticâ nâ área de influência direta e/ou indireta do empreendimento e comunicar
ao IPHAN e ao IPAAM.

ll. TranspoÍar substâncias aterro de inertes em veículos devidamente cobertos por lona, no

horário compreendido entre as 0ó:00 e as l8:00 horas (de acordo com o disposto na IN/SDS
n'. 00212009\.

12. Realizar manutenção periódica dos ramais utilizados paÍa o escoamento da produção mineral
(de acordo com o disposto na IN/SDS n". 002/2009).

13. Iniciar a âtividade de aterro de inenes somente após demarcar a área a ser depositada
(1,5334ha) de acordo com as coordenadas geográficas contidas nesta L.O. com mourões

devidamente identificados.
14. Não é permitida a deposição de resíduos de origem diferente daquela para a quâl a área foi

destinada;
15. Apresentar semestralmente, relatório de desenvolvimento da atividade. contendo:

Cronograma fisico de progÍesso das principais atividades desenvolvidas, descrição dos

resultados alcançados, acompanhado de relatório fotográfico com ART do técnico responsável
pela execução:


